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CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO
F.STADO DO PARANÁ

FMFNfíA À I,ET ORGÂNICA DO MUNICIPTO N°. 01/2011
DATA 06/09/2011

PROMÜLGAD
Saladas Seasõe

SÚMULA: Altera a redação dos incisos I a IV do artigo
10 da Lei Orgânica do Município de Cornelio
Procópio, acrescenta alíneas, tratando das
disposições preliminares do Poder
Legislativo.

ACÂMARA MUNICIPAL DE CORNELIO PROCÓPIO
ESTADO DO PARANÁ aprovou ea MESA DIRETORA promulga a seguinte:

EMENDA ÀLEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO:

ART 1o - Os incisos I a IV do artigo 10 da Constituição do
Município de Cornelio Procópio, ^ÍTonhecida como Lei Orgânica do Município de Comelio
Procópio, passa a vigorar com a seguinte redação :

"Art. 10-

I - O número de vereadores será fixado pela Câmara Municipal
observados os limites estabelecidos na Constitu.çao Federa, e
Estadual para sua composição, atendendo as segumtes normas .
a) 9 (nove) Vereadores, nos Municípios de até 15.000 (quinze mil)

habitantes;

b) 11 (onze) Vereadores, nos Municípios de mais de 15.000 (quinze mil)
habitantes e de até 30.000 (trinta mil) habitantes;

c) 13 (treze) Vereadores, nos Municípios com mais de 30.000 (trinta mil)
habitantes e de até 50.000 (cinqüenta mil) habitantes;

d) 15 (quinze) Vereadores, nos Municípios de mais de 50.000 (cinqüenta
mil) habitantes ede até 80.000 (oitenta mil) habitantes;
e) 17 (dezessete) Vereadores, nos Municípios de mais de 80.000 (oitenta
mil) habitantes ede até 120.000 (cento evinte mil) habitantes,
f) 19 (dezenove) Vereadores, nos Municípios de mais <te "120 00C1 (cento e
vinte miO habitantes ede até 160.000 (cento sessenta m,l) habitantes,
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